
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO N.0 in9 

Aplica correção monetária ao orçamento 
do exercício financeiro de 1996 e dá 
outras providOncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiçães legais, com base na Lei n. 

1.960 de 27.12.95, 

DECRLT A: 

Art. lp. O Orçamento Geral do Município, 
compreendendo a administra0o direta, autarquias e FundaçWo 
Cultural de Umuarama, para o exercício de 1996, fica corrigido no 
percentual de 5,01% (Cinco virgula zero um 	

por cento), nos 

termos que dis0e a Lei Municipal n. 1.960, de 27.12.95, 
correspodente a apura0o do IGPM no por iodo de 01.04.96 a 

31.08.96 a partir de 01.09.96. 

Art. 2o. Revogam-se as disposiOes em 

Paço •MuniciOal, aos 02 de setembro de 1996. 

l4 (I 	ROMERO FILHO 
P-efeito Municipal 	• 

SERGIb ALIDERTI 
14.,.!cretário de Fazet da 

MARLENE mmemen1.1 SALZEDAS 	4 

Secretária de Administra0o designada 

contrarió. 
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